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Indico à Mesa Diretora, com fulcro no Art. 169 do Regimento Interno da 

Assembleia Legislativa do Estado do Acre, que após os procedimentos de 

praxe, encaminhe o expediente ao Superintendente da Caixa Econômica 

Federal no Estado do Acre, expondo a necessidade da implantação de uma 

agência de atendimento da referida instituição financeira no município de 

Mâncio Lima. 

Justificativa 

A presente indicação tem por objetivo a implantação de uma agencia bancaria 

da Caixa Econômica Federal no município de Mâncio Lima. Sua população 

hoje conforme as estimativas do ultimo IBGE de 2018, era de 18.638 

habitantes. 

Concentrando dezenas de pessoas, que necessitam de serviços oferecidos 

pela agencia bancaria mencionada, "pessoas que diariamente precisam se 

deslocar até o município de Cruzeiro do Sul a fim de solucionar suas 

necessidades bancaria. 

Haja vista a inexistência de uma agencia no referido município, situação essa 

causadora de transtornos diários a toda uma coletividade. 

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo", 
12 de junho de 2019. 
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